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PREGÃO Nº 333/2008   EMISSÃO: 06/08/2008  
 
ABERTURA: 22/08/2008    HORÁRIO: 14:00 h. 
 
 
 
     O Município de Ponta Grossa - Paraná, torna público 
que na sala do Departamento de Compras, localizada no 3º Andar do Paço Municipal, sito a 
Avenida Visconde de Taunay, 950, nesta cidade, realizar-se-á licitação sob modalidade 
PREGÃO do tipo menor preço - Global , nos moldes da Lei 10.520/2002 e Decreto 
Municipal nº 445/2005, Lei Municipal nº 8.056/2005 e Lei Municipal 8393/2005 2005 e 
Decreto Municipal nº 2.155/2008 e suas alterações posteriores, e subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher 
a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
  

1 – OBJETO: A presente licitação tem como objeto à contratação de empresa 
especializada para serviços de coffe break, para o Conselho Municipal de Saúde. 

 
 
Valor máximo por pessoa:  R$ 4,90 
 
Total de pessoas:  800 
 
Valor máximo da licitação:  R$ 3.920,00 
 
Cardápio mínimo sugerido : 
- Dois tipos de salgados fritos e dois assados; escolher entre: coxinha de frango, 

bolinha de queijo, sfiha, pastel de carne, folhado de frango, folhado de palmito, quibe 
frito, risólis de palmito, croissant de queijo e presunto, casquinha com salpicão, 
folhado de ricota com tomate seco, mini dog assado, mini pão de frios, chipa, pão de 
queijo e croquete. 

- Dois tipos de doces, porção individual; escolher entre: lua de mel, mini sonho de 
doce de leite, creme ou nata, carolina de doce de leite ou creme de limão, 
chinequinho de frutas cristalizadas, mini queijadinha, torteleta de limão, torteleta de 
mouse de maracujá, enroladinho de coco, folhado de diversos recheios, bolo de 
diversos sabores. 

- Bebidas: café, suco, leite, chá e achocolatado. 
 

Observações: 
- A empresa vencedora deverá fornecer quantidade suficiente para atender o número 

de participantes por evento; 
- A empresa vencedora devera dispor de mobiliário e material de consumo necessário 

para servir o lanche (mesas, buffet, toalhas, lixeiras, copos descartáveis, 
guardanapos, misturador de plástico descartável, etc.) 
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- A empresa vendedora deverá contar com pessoal especializado, bem como ter 
número suficiente de profissionais para servir o lanche com rapidez, discrição e 
qualidade; 

- Os alimentos deverão obrigatoriamente ser preparados no dia do evento; 
- A empresa deverá estar com toda a estrutura montada de acordo com o combinado 

previamente. 
 
Fiscal do contrato: 
A fiscalização do contrato ficará sob a responsabilidade da servidora Ivone de Paula 
Teixeira, CPF 549.500.079/04, RG 4.216.602-2, residente e domiciliada n a cidade de Ponta 
Grossa sito a Rua Conde Monsavas, 76 – Olarias. 
 
Período: 12 (doze) meses. 
 
Local do evento: 
O local do evento será informado pelo Conselho Municipal de Saúde com antecedência 
máxima de uma semana. 
 
Condições de pagamento: 
O pagamento será realizado através de protocolo solicitado pela empresa, tudo 
devidamente conferido e autorizado pelo fiscal do contrato, no prazo de 10(dez) dias úteis 
da entrada do protocolo na Secretaria. 

 
  

Compõem este Edital os Anexos: 
 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP 
ANEXO 08 – TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

 
 
02. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 

 02.01 Poderão participar deste Pregão qualquer empresa legalmente estabelecida no 
país e que atenda as exigências deste edital, e que atenda a habilitação exigida no certame. 
 
 02.02 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no inciso IV e V do art. 2º da Lei Municipal nº 8393/2005. 

 
02.03 Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 
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02.04 Não poderá participar empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 
 
 02.05 Não poderá participar empresa em processo de falência ou concordatária, 
concurso de credores, dissolução e liquidação. 
 
 02.06 O proponente precisa estar ciente de todos os documentos de habilitação 
exigidos, bem como precisa ter ciência das informações e obrigações decorrentes desta 
licitação. 
 
 
 03. CREDENCIAMENTO: 
 

03.01 A proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro 
por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no 
ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente. 
 

03.02 O credenciamento far-se-á: 
a)  Por meio de instrumento público de procuração; 
b)  Ou instrumento particular com firma reconhecida e com poderes para o credenciado de 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em 
nome da representada.  

 
03.03 Deverá a empresa interessada apresentar no ato do credenciamento ao Sr. 

Pregoeiro: 
a) Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura, e objeto social para verificação de compatibilidade do ramo de atividade 
da empresa interessada, e o objeto da licitação, 
 
b) Em sendo o representante titular de outorga por procuração pública ou privada, deverá 
apresentar cópia do contrato social, alteração contratual, ata, regimento, estatuto, ou ato 
constitutivo assemelhado, no qual conste expressamente o poder para exercer direitos e 
assumir obrigações do outorgante da procuração, e objeto social para verificação de 
compatibilidade do ramo de atividade da empresa interessada, e o objeto da licitação. 

 
c) Declaração de que a empresa proponente conhece todos os termos da licitação, bem 
como tomou conhecimento de todas as especificações concernentes ao objeto da licitação, 
declarando ainda que preenche todos os requisitos exigidos na habilitação. 
 
d) A microempresa ou empresa de pequeno porte, deve rá apresentar a declaração 
constante no Anexo 07 para fins de habilitação para  fazer valer o direito de prioridade 
do desempate.Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

03.04 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de um proponente, neste Pregão, realizado pelo Município de Ponta Grosas, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 
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O Sr. Pregoeiro analisará os documentos concernentes ao credenciamento, podendo 

declarar não credenciada para o oferecimento de lances verbais, os interessados que não 
apresentarem os documentos acima descritos, e/ou que não possua compatibilidade entre o 
ramo de atividade declarado nos documentos constitutivo apresentados, e o objeto licitado. 
  
 

04. APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
    04.01 A proposta de preços deverá ser apresentada em uma única via, devidamente 
assinada pelo representante legal da licitante e serão apresentados em envelope fechados, 
constando em sua face externa os seguintes dizeres: 
 
 
ENVELOPE Nº 01     Proposta de Preços 
PREGÃO Nº 333/2008     Prefeitura Municipal de Pont a Grossa 
ABERTURA: 22/08/2008    HORÁRIO: 14:00 h. 
NOME DA EMPRESA: 
 

A sua proposta de preços deverá estar em linguagem clara, sem rasuras, emendas 
ou entrelinhas, com identificação do número do PREGÃO, onde deverá constar 
obrigatoriamente: 
 A – Número do Item; 
 B – Descrição de cada Item; 
 C – Descrição da marca e modelo do item cotado; 

D – Quantidade; 
 E – Valor unitário e total de cada item; 
 F – Valor total da proposta; 
 G – Prazo de execução do objeto: 12 meses. 
 H - Validade da proposta (o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa)  dias 
contados da abertura da Proposta Comercial); 
   

Obs.: A interposição de recurso suspende o prazo de  validade da proposta até 
a sua decisão. 
 
 04.02 Os itens da proposta deverão ser apresentados em algarismos e por extenso 
(ao menos o valor total da proposta). Em caso de discrepância entre o valor grafado por 
extenso e em algarismos, prevalecerá o valor grafado por extenso, para os efeitos de 
julgamento das propostas, não caracterizando inabilitação prévia da proposta. 
 
 04.03 Caso a empresa proponente não esteja representada por preposto 
Credenciado no dia da audiência pública deste Pregão, deverá apresentar, junto com o 
envelope da proposta comercial cópia do contrato social e/ou alterações, estatuto, ata, ou 
documento legal assemelhado, que comprove a compatibilidade entre o ramo de atividade 
da proponente com o objeto da licitação. 
 
 04.04 A falta de apresentação do documento requerido no item anterior, por empresa 
que não se encontrar representada no ato do credenciamento, acarretará o não 
conhecimento da proposta, sendo a mesma declarada inabilitada.  
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 04.05 Analisando o documento acima referido, havendo incompatibilidade do ramo 
de atividade da empresa com o objeto licitado, a proposta será desclassificada. 
 
 
 05. ABERTURA, PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO DAS PROPO STAS DE 
PREÇOS: 
 05.01 As propostas serão analisadas e classificadas, considerando-se o valor 
proposto, sendo esta licitação do tipo: menor preço - Global.  

05.02 No local, dia e hora definidos no início deste edital, o Pregoeiro, após ter 
recebido do representante legal da cada licitante, o envelope contendo a PROPOSTA DE 
PREÇOS, acompanhado do documento de seu credenciamento, procederá ao que se 
segue: 

 
a) Conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento com seu documento de identificação, a verificação dos 
documentos exigidos para o credenciamento, a falta do mesmo não resulta em sua 
desclassificação, no entanto o representante não poderá ofertar lances verbais, valendo 
somente sua proposta por escrito; 
 
b) Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços; 
 
c) Ordenamento das propostas pela ordem de menor preço - Global; 
 
d) Definição da proposta de menor preço e daquelas que contém valores sucessivos e 
superiores à de menor preço em até 10% (dez por cento), nos termos do inciso VIII do art. 4 
da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002; 
 

Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços escritas nas 
condições definidas na alínea anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 
Havendo apenas duas empresas com propostas em valores inferiores ao limite 

estabelecido no inciso VII, do artigo 4 da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e verificando o 
empate nos valores das propostas das demais licitantes, poderá o Sr Pregoeiro, analisando 
o caso, em prol do interesse público, habilitar as concorrentes para a etapa dos lances 
verbais, cujos valores sejam iguais ao valor da terceira empresa a ser chamada. 
 
e) Verificação da conformidade das propostas definidas de acordo com os critérios 
previstos na alínea precedente, com as especificações técnicas, constantes da Planilha de 
Preços e deste Edital. 
 
f) Desclassificação das propostas que não atenderem as exigências do edital e seus 
anexos, ou que contiverem defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
 05.03 Aos proponentes definidos conforme critério estabelecido na alínea “d” 
subitem anterior, será dado oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
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 05.04 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente, às penalidades constantes do item relativo às sanções 
administrativas deste Edital. 
 
 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
06. Para julgamento será adotado o critério de menor preço - Global, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 

06.1 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LE I 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUI NTES 
PROCEDIMENTOS: 

 
06.1.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o pregoeiro identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
pregoeiro no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 
inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 6.1.1, o pregoeiro 
realizará um sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada 
para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  

 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
06.1.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.1.1, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 
    06.1.3  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor; 
 
  06.1.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital; 
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 06.1.5 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das 
condições HABILITATÓRIAS  pelo licitante que a tiver formulado. 
 
 06.1.6 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto licitado. 
 06.1.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e 
seus anexos. 
 
 06.1.8 No preço ofertado, deverão estar incluídos todos os custos diretos ou indiretos 
tais como: despesas com impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e 
descarga) até o destino do objeto; e /ou obrigações sociais, uniformes, identificações 
pessoais, seguros, e transporte de pessoal até o destino do objeto, se for o caso. 
 
 06.1.9 A proponente vencedora deverá apresentar, até 24 (vinte e quatro) horas após 
o término do pregão, sua proposta adequada ao lance vencedor, discriminando valores 
unitário e global para aquisição.  
 
  
 
 07. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
  07.01 Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do PREGÃO; 
 
 07.02 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 
 
 07.03 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
 07.04 A petição pleiteando a impugnação deverá ser endereçada ao Sr. Pregoeiro, e 
deverá conter a qualificação do impugnante, a matéria impugnada, os fundamentos da 
impugnação e o pedido. 
 
 07.05 A petição apresentada fora do prazo, e/ou sem um dos requisitos acima 
especificados, não será conhecida. 
 
Os recursos/impugnações deverão ser enviados em uma  via original que deverá ser 
encaminhada para a Prefeitura Municipal de PONTA GR OSSA, no endereço: 
Av.Visconde de Taunay, 950 Bairro Ronda, CEP 84051- 000, setor de protocolo , andar 
térreo - direcionada ao DECOM, Departamento de Comp ras, esta via deverá estar em 
papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do 
representante legal para que possa ser anexada no p rocesso e  analisada as razões 
do recurso interposto e a decisão cabida à este . 
 
 
 

08 MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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08.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadim plemento de suas 
obrigações, definidas neste Edital ou em outros que  o complementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 2º da  Lei Municipal 8393/2005 e 
responsabilidades civil e criminal: 
 
- advertência; 
- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
- O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 
dias corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 
 - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
  - Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem 
prejuízo das outras sanções cabíveis. 
 - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 
 

08.1.1 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 
 

09 RECURSOS: 
 
 09.01 Todos os recursos serão interpostos no final da audiência pública de 
realização do PREGÃO, com registro em ata da síntese das suas razões e impugnações, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. 
   
 09.02 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar as impugnações em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

09.03 NÃO SERÁ CONHECIDO do recurso, cuja licitante não manifesta, 
publicamente, em ata, ao final da audiência pública sua intenção de recorrer. 
 
 09.04 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
 09.05 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

09.06 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
vencedor. 
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09.07 Os recursos e impugnações de recursos, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 
protocolados no protocolo geral do Município de Ponta Grossa, sito a avenida Visconde de 
Taunay, 950, andar térreo do Paço Municipal, de 2ª a sexta feira das 12:00 horas às 18:00 
horas. 
 
 09.08 O recurso poderá ser interposto via fax, dentro do prazo regulamentar, desde 
que a licitante apresente o respectivo original do protocolo, respeitado o prazo de 03 (três) 
dias corridos, da data do término do prazo recursal. 
 
 09.09 Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão recorrida, 
as razões do recurso, o pedido de nova decisão e já deverão ser instruídos com todos os 
documentos que o recorrente achar pertinente para a comprovação da suas alegações.    
 

09.10 Os recursos que forem apresentados fora do prazo, ou sem algum dos 
requisitos acima elencados, não serão conhecidos. O recurso somente terá eficácia se o 
representante legal da recorrente tiver formalizado sua intenção de recorrer na audiência de 
abertura deste Pregão.  
 
 09.11 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
 09.12 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste 
Edital não será conhecido. 
 
 09.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
  
 

10.  LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO E OU PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS: 
  

10.01 conforme anexo 01 do edital. 
  

10.02 A não apresentação dos produtos no prazo e locais indicados no presente 
edital, acarretará ao licitante vencedor as penalidades previstas na Lei Municipal nº 
8393/2005. 
 
 
 11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
 11.01 O pagamento será realizado através de protocolo solicitado pela empresa, 
tudo devidamente conferido e autorizado pelo fiscal do contrato, no prazo de 10(dez) dias 
úteis da entrada do protocolo na Secretaria. 
 
 11.02 Os pagamentos dos serviços e ou fornecimento efetivados, ficam 
condicionados ao processamento regular das contas junto ao Município de Ponta Grossa. 
 
 
 12.  RECURSOS FINANCEIROS: 
 
 12.01 Correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
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Red. Dot. Orçamentária Secretaria Produtos 
4651 08031012200102094/339039 SMS Conselho Municipal de Saúde 

 
  

VALOR MÁXIMO DESTA LICITAÇÃO: 
  
               R$ 3.920,00 (três mil novecentos e v inte reais) 
         
 
 13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
 13.01 O Pregoeiro, terá autonomia para resolver todos os casos omissos, dirimindo 
dúvidas que porventura possam surgir, assim como aceitar ou não qualquer interposição por 
parte dos participantes. 
 
 13.02 Só terão direitos a usar da palavra, rubricar os documentos e propostas, 
interpelar, assinar ata, apresentar recursos, os representantes credenciados das empresas 
proponentes e membros da Comissão de Licitação. 
 
 13.03 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não serão 
admitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado, nem admitidos a 
participarem os proponentes retardatários. 
 
 13.04 A participação nesta licitação, importa ao proponente irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no PREGÃO e demais normas da Lei n. 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 140/03 e subsidiariamente a Lei 8.666/93. 
 
 13.05 Após o resultado da presente licitação e observadas as condições fixadas 
neste edital, a empresa vencedora será notificada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
comparecer na Prefeitura do Município, a fim de formalizar a adjudicação do objeto. 
 13.06 Em caso de não atendimento ao disposto no sub-item acima, incorrerá a 
empresa vencedora, a critério do Município de Ponta Grossa, nas penas da Lei Municipal nº 
8393/05, e ser-lhe-á ainda aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
máximo global da proposta, sem prejuízo das demais cominações legais pertinentes a 
matéria, inclusive perdas e danos. 
 
 13.07 Ocorrendo a hipótese prevista no sub-item anterior assistirá ao Município de 
Ponta Grossa, o direito de, a seu exclusivo critério, convocar as licitantes remanescentes, no 
ordem de classificação, para a adjudicação do objeto em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado ou revogar a licitação. 
 
 13.08 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos 
da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que 
foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 72 ( setenta e 
duas ) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação, de acordo com a legislação vigente. 
 
 13.09 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores 
obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais 
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acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da 
Lei n. 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
 13.10 Os interessados poderão obter quaisquer outros esclarecimentos, no 
Departamento de Compras - Divisão de Licitações, sito a Avenida Visconde de Taunay 950, 
Ponta Grossa - Paraná, ou ainda pelo fone fax (042) 3901-1500 / 3222-6365/3220-1404 / 
3224-1176. 
 
 
 
 
 
 
 

Ponta Grossa, 06 de agosoto de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL 
Secretária Municipal de Administração 

e Negócios Jurídicos  
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ANEXO 01  
 
  

– OBJETO: A presente licitação tem como objeto à contratação de empresa 
especializada para serviços de coffe break, para o Conselho Municipal de Saúde. 
 
 
Valor máximo por pessoa:  R$ 4,90 
 
Total de pessoas:  800 
 
Valor máximo da licitação:  R$ 3.920,00 
 
Cardápio mínimo sugerido : 
- Dois tipos de salgados fritos e dois assados; escolher entre: coxinha de frango, 

bolinha de queijo, sfiha, pastel de carne, folhado de frango, folhado de palmito, quibe 
frito, risólis de palmito, croissant de queijo e presunto, casquinha com salpicão, 
folhado de ricota com tomate seco, mini dog assado, mini pão de frios, chipa, pão de 
queijo e croquete. 

- Dois tipos de doces, porção individual; escolher entre: lua de mel, mini sonho de 
doce de leite, creme ou nata, carolina de doce de leite ou creme de limão, 
chinequinho de frutas cristalizadas, mini queijadinha, torteleta de limão, torteleta de 
mouse de maracujá, enroladinho de coco, folhado de diversos recheios, bolo de 
diversos sabores. 

- Bebidas: café, suco, leite, chá e achocolatado. 
 

Observações: 
- A empresa vencedora deverá fornecer quantidade suficiente para atender o número 

de participantes por evento; 
- A empresa vencedora devera dispor de mobiliário e material de consumo necessário 

para servir o lanche (mesas, buffet, toalhas, lixeiras, copos descartáveis, 
guardanapos, misturador de plástico descartável, etc.) 

 
- A empresa vendedora deverá contar com pessoal especializado, bem como ter 

número suficiente de profissionais para servir o lanche com rapidez, discrição e 
qualidade; 

- Os alimentos deverão obrigatoriamente ser preparados no dia do evento; 
- A empresa deverá estar com toda a estrutura montada de acordo com o combinado 

previamente. 
 
Fiscal do contrato: 
A fiscalização do contrato ficará sob a responsabilidade da servidora Ivone de Paula 
Teixeira, CPF 549.500.079/04, RG 4.216.602-2, residente e domiciliada n a cidade de Ponta 
Grossa sito a Rua Conde Monsavas, 76 – Olarias. 
 
Período: 12 (doze) meses. 
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Local do evento: 
O local do evento será informado pelo Conselho Municipal de Saúde com antecedência 
máxima de uma semana. 
 
Condições de pagamento: 
O pagamento será realizado através de protocolo solicitado pela empresa, tudo 
devidamente conferido e autorizado pelo fiscal do contrato, no prazo de 10(dez) dias úteis 
da entrada do protocolo na Secretaria. 
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ANEXO 02 

 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 333/2008. 
 
HABILITAÇÃO: 
 
 Os envelopes de HABILITAÇÃO  deverão ser entregues, devidamente fechado, 
(suprimida a duplicidade) e serão apresentados constando em sua face externa os 
seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 02   HABILITAÇÃO 
PREGÃO Nº 333/2008   PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
ABERTURA: 22/08/2008   HORÁRIO: 14:00  HRS. 
NOME DA EMPRESA: 
 
 
1    O ENVELOPE DEVERÁ CONTER A SEGUINTE DOCUMENTAÇ ÃO: 

1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
1.1.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Est adual , relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União , fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 
 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal  do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
 
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 
deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
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g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS). 
 
1.1.3 Habilitação Técnica: 
a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal Atualizada.  
 
1.1.4. Declaração, assinada por representante legal  da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea  para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
conforme modelo do anexo 6; 
 
b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 
 
c) A empresa atende ao  disposto no Art. 7°,  inciso XXXIII da Constituição Federal  ( Lei 
9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 
 
1.1.5. Qualificação Econômica-Financeira 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperaçã o judicial  expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de 
sua validade. 
 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 
filial. 
 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 
 
1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac-
simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
 
1.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 
 
1.4.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 
da documentação exigida para a habilitação.  
 
1.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o 
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licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 
habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
 
1.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de p equeno porte , havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, se rá assegurado o prazo de 2(dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mom ento em que o proponente for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por ig ual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 
1.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes re manescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revo gar a licitação.  
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº xx / xxxxx  
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Presencial nº xxx /xxxx  acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  NOME DA EMPRESA: 
  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
  REPRESENTANTE e CARGO: 
  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
  ENDEREÇO e TELEFONE: 
  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
 PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
3.  CONDIÇÕES GERAIS 
3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes  de no mínimo xx (xxx)  
meses, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Obs:  No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, SUSPENDE O PRAZO DE  VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xxxxx / xxxx  
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
 
(Endereço Completo) 
 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº _____________ instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx / xxxx 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
 
(Endereço Completo) 
 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xxxx / xxxxx  
 
DECLARAÇÃO 
 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
 
(Endereço Completo) 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nº 8666/93. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 07 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xxxx / xxxx  
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 
 
 
 
_____________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 08 
 
 
 
 

TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
 


